
PRÉMIO #HILANDOCIENCIA 

NOITE IBERO-AMERICANA D@S INVESTIGADOR@S 2023 

 

A Noite Ibero-Americana d@s Investigador@s, evento que acolhe a convocatória para este 

prémio, faz parte da Noite Europeia dos Investigadores. Trata-se de um projeto de apoio às 

carreiras das pessoas dedicadas à investigação, cujo objetivo é sensibilizar para o seu papel e 

para a importância do seu trabalho no bem-estar da sociedade. Trata-se de um grande evento 

de divulgação e promoção da ciência e das vocações científicas, que se realiza desde 2005 em 

mais de 350 cidades europeias e é financiado pela União Europeia. Em 2020, foi realizada a 

décima primeira edição desta noite e, pela primeira vez, a OEI participou institucionalmente. 

Especificamente, a OEI participa na Noite Europeia dos Investigadores como membro associado 

do consórcio liderado pela Fundación para el Conocimiento Madrimasd, com o objetivo de 

promover a mesma iniciativa nos países da América Latina sob o nome de Noite Ibero-Americana 

d@s Investigador@s.  

A OEI, para responder ao seu objetivo de promover a proximidade entre a ciência e a sociedade, 

considera que esta é uma oportunidade de contribuir transferindo a iniciativa europeia para o 

nível ibero-americano, através da colaboração entre as duas regiões em termos de divulgação 

científica. 

Na edição de 2023, a OEI apresenta pelo quarto ano consecutivo este projeto, que já envolve 

mais de 400 investigadores. A Secretaria-Geral da OEI, juntamente com os gabinetes nacionais, 

coordenou a organização dos eventos de sensibilização e divulgação científica em colaboração 

com as instituições nacionais que realizam as atividades.  

Na OEI, não só queremos promover a divulgação científica, como também queremos 

recompensá-la. Por isso, foi criado o prémio #HilandoCiencia durante a III Noite, com o objetivo 

de utilizar as redes sociais como ferramentas para aproximar a ciência da sociedade. O Twitter 

(agora rebaptizado "X") serviu de plataforma para acolher a participação de mais de 100 

investigadores que expressaram o conteúdo da sua investigação numa thread de tweets.  

No âmbito da IV Noite Ibero-Americana dos Investigadores, a OEI lança a II edição do prémio 

#HilandoCiencia. Através dele, o objetivo é voltar a contar com as redes sociais como aliadas 

na divulgação do conhecimento que está a ser gerado pelos investigadores da região ibero-

americana. Além disso, em 2023, o prémio #HilandoCiencia tem, para além do geral, uma 

segunda chamada especial para investigadores do Conselho Latino-Americano de Ciências 

Sociais (CLACSO). 

 

BASE LEGAL DO PRÉMIO "#HILANDO CIENCIA” 

 

1. Entidade organizadora:  

O prémio #HilandoCiencia é organizado pela Organização de Estados Ibero-americanos para a 

Educação, a Ciência e a Cultura, com endereço em Calle Bravo Murillo 38, 28015, Madrid, 

Espanha e número CIF G28212488 (doravante, "OEI"). A convocatória 

#HilandoCilandoCienciaCLACSO conta com a colaboração do Conselho Latino-Americano de 

Ciências Sociais (CLACSO). 

https://www.nocheinvestigadoresmadrid.org/
https://twitter.com/home
https://twitter.com/home


A OEI organiza o prémio #HilandoCiencia com fins promocionais e com o objetivo de promover 

a divulgação científica na região ibero-americana utilizando as redes sociais como plataforma 

para que a ciência chegue à sociedade; esta convocatória tem um alcance global e é desenvolvida 

através da rede social X (Twitter) (doravante, a "Iniciativa"). 

Se tiver alguma dúvida ou precisar de contactar a entidade organizadora, pode escrever um e-

mail para o seguinte endereço: noche.iberoamericana@oei.int 

2. Período de vigência: 

A publicação da thread e a inscrição do investigador candidato ao prémio devem ser efetuadas 

entre 1 e 15 de setembro de 2023, tendo como referência a hora UTC+02:00. Uma vez expirada 

esta data, não serão admitidos mais candidatos. 

3. Quem pode participar? 

A Iniciativa destina-se a pessoas, maiores de idade, que se dediquem à investigação, incluindo a 

nível de licenciatura, e que sejam nacionais ou residentes num Estado membro da OEI, ou seja, 

Andorra, Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, Cuba, República Dominicana, 

Equador, El Salvador, Guiné Equatorial, Guatemala, Honduras, México, Nicarágua, Panamá, 

Paraguai, Peru, Portugal, Espanha, Uruguai e Venezuela (doravante designados por 

"Participante(s)"). 

4. Requisitos de participação, procedimento e prémios: 

- Os participantes só podem participar através da sua conta pessoal X (Twitter), na qual devem 

publicar um (1) tópico de um máximo de dez (10) tweets em que expliquem um tema que 

estejam a investigar, de forma informativa, ou seja, de uma forma compreensível e atrativa para 

a sociedade e para os leitores não investigadores.  

 

- Para podermos contactar os participantes e confirmar a sua identidade, estes devem inscrever-

se no formulário previsto para o efeito, indicando nas secções correspondentes a convocatória 

e a ligação ao tópico em que o investigador participa.  

 

- Os investigadores do CLACSO só podem participar na convocatória #HilandoCienciaCLACSO.  

 

- O participante da convocatória CLACSO deve incluir, no próprio tópico, a seguinte hashtag: 

"#HilandoCilandoCienciaCLACSO". O Participante da convocatória geral deve incluir, no próprio 

tópico, a seguinte hashtag: "#HilandoCilandoCiencia2023". 

 

- Não podem ser utilizados vídeos ou fotografias (são permitidos gifs e ícones).  

 

- O conteúdo da investigação divulgada através do tópico deve contribuir para a realização dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. Tanto a forma como o conteúdo do fio condutor do 

participante devem ser socialmente respeitosos.  

 

mailto:noche.iberoamericana@oei.int
https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=RCDnxlDvVUG4M1R-c13Lgjw00Q45XEtImjIDUep7g79URVUyVTM1NExMVTlWVTdDNlBDMFNOUThBNS4u


- O conteúdo do tópico deve ser cientificamente fundamentado e estar relacionado com um 

estudo ou investigação com apoio académico. 

 

- O conteúdo do tópico não deve infringir quaisquer direitos de propriedade intelectual e 

industrial de terceiros ou quaisquer outros direitos de terceiros. 

Uma vez publicados os tópicos, respeitando os requisitos e condições descritos nas presentes 

condições gerais, serão analisados os "Gostos" obtidos em cada tópico participante durante o 

período de publicação determinado (de 1 a 15 de setembro de 2023). Apenas serão 

contabilizados os "Gostos" registados no primeiro tweet da thread. A avaliação dos tópicos da 

convocatória geral e da convocatória CLACSO será analisada e premiada separadamente.  

 

Na convocatória geral, #HilandoCiencia2023, serão selecionados os três tópicos com o maior 

número de “Gostos” no primeiro tweet do tópico. O primeiro prémio da Iniciativa será atribuído 

à thread com o maior número de “Gostos”, o segundo prémio será atribuído à segunda thread 

com o maior número de “Gostos” e o terceiro prémio será atribuído à thread com o maior 

número de “Gostos”. 

Os prémios estabelecidos para os vencedores do convite geral da Iniciativa serão os seguintes  

- Primeiro prémio: mil e quinhentos (1.500,00) USD.  

- Segundo prémio: mil (1.000) USD. 

- Terceiro prémio: quinhentos (500) USD. 

 

Na convocatória CLACSO, #HilandoCilandoCienciaCLACSO, serão selecionados os três tópicos 

com o maior número de “Gostos” no primeiro tweet do tópico. O primeiro prémio da Iniciativa 

será atribuído à thread com o maior número de “Gostos”, o segundo prémio será atribuído à 

segunda thread com o maior número de “Gostos” e o terceiro prémio será atribuído à thread 

com o maior número de “Gostos”.  

 

Os prémios estabelecidos para os vencedores do convite à apresentação de candidaturas da 

Iniciativa CLACSO serão os seguintes  

- Primeiro prémio: mil (1.000,00) USD.  

- Segundo prémio: quinhentos (500) USD. 

- Terceiro prémio: menção honrosa. 

Os participantes vencedores terão três dias para aceitar a decisão da organização. Se não 

aceitarem o prémio no prazo de três dias a contar da data de publicação da resolução, o 

Participante será excluído da Iniciativa e o prémio poderá ser atribuído ao Participante seguinte 

com o maior número de “Gostos”. 

A cerimónia de entrega de prémios terá lugar no dia 29 de setembro. 

5. Limitações:  



 

Caso se torne evidente que um Participante não cumpre os requisitos e condições exigidas no 

presente Regulamento ou que os dados fornecidos não são válidos ou exatos, a sua participação 

será considerada nula e sem efeito e o Participante será excluído da Iniciativa.  

 

A OEI reserva-se o direito de excluir da Iniciativa qualquer Participante que inclua comentários 

ofensivos, que viole os direitos da OEI ou que tenha participado na Iniciativa de forma 

fraudulenta. Não serão permitidos comentários ou opiniões cujo conteúdo seja considerado 

inadequado, ofensivo, ofensivo, abusivo, discriminatório, infundado ou que possa violar os 

direitos de terceiros.  

 

As posições refletidas nos tópicos que participam na Iniciativa não refletem necessariamente a 

posição oficial do OEI sobre uma determinada questão.  

 

A OEI reserva-se o direito de introduzir alterações, suspender ou alargar a iniciativa.  

 

A OEI reserva-se o direito de excluir da iniciativa qualquer participante cuja participação ou 

número de “Gostos” se revele fraudulento ou qualquer participante que defraude, perturbe ou 

impeça o bom funcionamento e o progresso da iniciativa. 

Qualquer encargo fiscal ou tributário que a aceitação do prémio possa implicar para o 

Participante será suportado por este, bem como quaisquer outras despesas decorrentes da 

Iniciativa não expressamente assumidas pela OEI.  

 

A Iniciativa não está aberta aos funcionários da OEI ou ao pessoal contratado pela OEI, como 

subcontratantes ou fornecedores, bem como às pessoas que foram premiadas na 1ª edição do 

prémio #HilandoCiencia em 2022. 

6. Responsabilidade: 

 

A OEI não é responsável (i) pelas consequências do incumprimento das condições e dos 

requisitos estabelecidos nas presentes Bases Jurídicas; (ii) pela utilização do prémio objeto da 

Iniciativa; (iii) pelo conteúdo dos tópicos através dos quais os Participantes participam na 

Iniciativa; e (iv) por qualquer causa fortuita ou de força maior que impeça ou dificulte a realização 

da Iniciativa.  

7. Cessão de direitos: 

Os Participantes aceitam ceder, em regime de exclusividade, à OEI os direitos de exploração do 

conteúdo da thread através da qual participam na Iniciativa para a sua exploração, sob qualquer 

modalidade, por um período de tempo indefinido e em todo o território universal. A OEI 

reconhecerá, em qualquer caso, os direitos morais inerentes à publicação do Participante. 

8. Proteção de dados pessoais: 



Os dados pessoais cujo tratamento seja necessário no âmbito da Iniciativa serão tratados em 

conformidade com a legislação europeia em matéria de proteção de dados pessoais e, em 

especial, com as disposições do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 27 de abril de 2016. Os pormenores do tratamento são apresentados abaixo:   

- A entidade responsável pelo tratamento dos seus dados pessoais é a Organização de Estados 

Ibero-Americanos para a Educação, Ciência e Cultura, com sede social em Calle Bravo Murillo 38, 

28015, Madrid, Espanha e número CIF G28212488 (doravante, "OEI"). 

 

- Os seus dados podem ser tratados com a finalidade de:  

 

a. Inscrever o utilizador na Iniciativa.  

b. Avaliar o conteúdo do tópico através do qual o utilizador participa na Iniciativa.  

c. Comunicar-lhe o resultado da Iniciativa.  

d. Efetuar o pagamento do prémio.  

e. Comunicar qualquer outro incidente relacionado com o desenvolvimento da Iniciativa. 

f. Divulgar a iniciativa, os resultados ou os trabalhos apresentados no âmbito da iniciativa.  

 

Os seus dados não podem ser utilizados para outros fins que não os aqui descritos.  

 

- A base de legitimidade para o tratamento dos seus dados é a sua participação na Iniciativa e na 

sua execução, da qual faz parte após a sua inscrição. 

- Os seus dados pessoais poderão ser cedidos a terceiros, nomeadamente à seguinte entidade 

para efeitos de avaliação da participação dos Oradores na Iniciativa:  

 

Sidartha Comunicación, S.A. 

 

- No caso do #HilandoCilandoCienciaCLACSO, os seus dados pessoais poderão ser cedidos à 

CLACSO para a comunicação do prémio, prestação de contas e divulgação, dada a sua 

participação como financiador desta iniciativa.  

 

- Os seus dados poderão também ser publicados nos seguintes meios de comunicação, desde 

que tenha dado o seu consentimento prévio. Os dados que serão divulgados são os incluídos no 

trabalho apresentado à Iniciativa na rede social X (Twitter): 

no site da OEI e dos seus escritórios nacionais (https://oei.int/), bem como no site onde serão 

difundidas as atividades da Noite Ibero-Americana d@s Investigador@s 2023, no boletim 

informativo da OEI e nas seguintes redes sociais e contas da OEI: 



* Facebook (@Paginaoei; @oeiargentina; @observatorioobservatoriocts; @oei.bolivia.1 

@oeibrasil; @OEInoChile; @OEI-Colômbia-Escritório-Regional; @OEICostaRica; 

@@OEIEcuador; @OEISV; @OEIGT; @Organização dos Estados Ibero-Americanos-Honduras; 

@OEIMEX; @oei.nicaragua; OEI Panamá; OEI Paraguai; Organização dos Estados Ibero-

Americanos-Peru; @oeiportugal; @oeidominicana; @OEIUruguai),  

* X (Twitter) (@EspacioOEI; @oeiarg; @ObservatorioCTS; @RevistaCTS; @Ricyt_Indicador; 

@IndicesRed; @OEITIC; @bolivia_oei; @OEIBrasil; @OEIChile; @colombiaOEI; @OEICostaRica; 

@OEIEEcuador; @OEIelsalvador; @oei_guatemala; @oeiHonduras; @OEIMEX; 

@OEI_Nicaragua; @oeipanama; @OEIParaguay; @OEIPERU; @PortugalOei; @OEIDominicana; 

@OEIUruguay), 

* LinkedIn (Organización de Estados Iberoamericanos -OEI-; Organização dos Estados 

Iberoamericanos no Brasil; oei-chile; OEI Colômbia; OEI Guatemala; OEI Honduras; @OEI 

México; Organización de Estados Iberoamericanos, sede Panamá; OEI - Paraguai; @oeiportugal) 

* Instagram (@espacio_oei; @oeiarg; @panoramaoei; @oei_bolivia; @oeibrasil; @oeichile; 

@oeicolombia; @oei_ecuador; @oeielsal; @oeiguatemala; @oei_Honduras; @oeimex; 

@oeipanama; @oeipy; @oeiperu; @oeiportugal; @oei. rd; @OEIUruguay) 

*Flickr (Fotos OEI; OEI Uruguay) e  

* YouTube (Organización de Estados Iberoamericanos OEI; OEI Brasil; OEIChile; OEI Colômbia; 

OEI-Equador; @OEI El Salvador; OEI Guatemala; OEIMEX; OEI Nicarágua; OEI Panamá; OEI Peru; 

OEI Portugal; OEI República Dominicana; OEI Uruguay). 

A maioria das redes sociais está localizada nos Estados Unidos da América ou noutros países fora 

do Espaço Económico Europeu, que têm legislação com um nível de proteção de dados pessoais 

que não é equivalente ao nível europeu. 

- Os seus dados serão conservados durante o período de duração da Iniciativa. Informamos que 

os seus dados serão conservados, devidamente bloqueados, durante o período mínimo exigido 

por lei. 

 

- Pode exercer os seus direitos de acesso, retificação, cancelamento, oposição, portabilidade e 

limitação do tratamento dos seus dados contactando a Organização de Estados Ibero-

americanos para a Educação, a Ciência e a Cultura (OEI) em C/ Bravo Murillo, 38. 28015. Madrid 

(Espanha) ou em proteccion.datos@oei.int.  

 

- O utilizador tem o direito de apresentar uma queixa junto da Agência Espanhola de Proteção 

de Dados (AEPD). 

 

9. Aceitação da presente base legal:  

A participação na iniciativa implica a aceitação do presente regulamento. 


